
Departamento de Licitações e Contrato Trajano <licitatrajano@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº: 10/2023
3 mensagens

Natan Cassiano Santos Pires <natan.pires@valecard.com.br> 10 de agosto de 2023 às 17:32
Para: licitatrajano@gmail.com

Prezados,

Venho por meio deste, em nome da empresa Trivale Instituição de Pagamento LTDA, inscrita
sob CNPJ 00.604.122/0001-97, sediada a Av. Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, na cidade de
Uberlândia/MG, CEP 38.413-069, solicitar esclarecimentos referentes ao PREGÃO
PRESENCIAL SRP Nº: 10/2023

QUESTIONAMENTO 01:

Qual o atual fornecedor e a taxa praticada?

QUESTIONAMENTO 02:

Para o produto manutenção as transações ocorrerão de forma online, onde após identificado a
necessidade de manutenção, o gestor da frota através do sistema de gerenciamento disponibilizado,
solicitará para as oficinas que compõem a rede credenciada, orçamentos para o serviço em questão,
sendo aprovado pelo próprio, por meio de senha pessoal, o de menor valor ou de melhor custo
benefício, durante a realização do serviço, o gestor terá acesso a todo o fluxo do serviço através do
sistema, desde a entrada, até a saída do veículo, o sistema, por medidas de segurança também solicita
a validação do condutor do veículo na entrada e saída do mesmo, por meio de senha, após o fluxo
descrito, o veículo será liberado, e a ordem de serviço finalizada, assim conforme detalhamento do
processo de manutenção, entendemos que o cartão para identificação do veículo, se torna dispensável,
estamos corretos?

Att,
Natan Cassiano
Mercado Público - Licitações

Departamento de Licitações e Contrato Trajano <licitatrajano@gmail.com> 16 de agosto de 2023 às 10:27
Para: Natan Cassiano Santos Pires <natan.pires@valecard.com.br>

Bom dia! 
Acusamos o recebimento. Já estamos providenciando a análise do mesmo junto
a Secretaria Municipal de Transportes. Após tornaremos pública as respostas.

Atenciosamente,

Departamento Municipal de Licitações e Contratos
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes-RJ
[Citação ocultada]

Departamento de Licitações e Contrato Trajano <licitatrajano@gmail.com> 17 de agosto de 2023 às 11:22
Para: Natan Cassiano Santos Pires <natan.pires@valecard.com.br>

Bom dia!

https://www.google.com/maps/search/Av.+Jacarand%C3%A1,+n%C2%BA+200?entry=gmail&source=g


RESPOSTA  AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

 

Ref. Pregão Presencial SRP n.º 013/2023

 

Interessado: Trivale Instituição de Pagamento LTDA

Prezado Senhor Responsável,

 

Em atenção ao Pedido de esclarecimentos e questionamentos formulados por
Vossa Senhoria, sobre o instrumento convocatório supramencionado e sobre elas solicita
esclarecimentos, cumpre-nos responder:

 

1-   Qual o atual fornecedor e a taxa praticada?

 

Resposta: Não temos fornecedor atualmente contratado. Será nossa primeira licitação para esse tipo
de serviço de gestão de frota.

 

2 - Para o produto manutenção as transações ocorrerão de forma online, onde após identificado
a necessidade de manutenção, o gestor da frota através do sistema de gerenciamento
disponibilizado, solicitará para as oficinas que compõem a rede credenciada, orçamentos para o
serviço em questão, sendo aprovado pelo próprio, por meio de senha pessoal, o de menor valor
ou de melhor custo benefício, durante a realização do serviço, o gestor  terá acesso a todo o
fluxo do serviço através do sistema, desde a entrada, até a saída do veículo, o sistema, por
medidas de segurança também solicita a validação do condutor do veículo na entrada e saída do
mesmo, por meio de senha, após o fluxo descrito, o veículo será liberado, e a ordem de serviço
finalizada, assim conforme detalhamento do processo de manutenção, entendemos que o cartão
para identificação do veículo, se torna dispensável, estamos corretos?

 

Resposta: Não. O cartão é indispensável, para fins de controle, conforme o estabelecido no Termo de
Referência.

 

Acreditamos ter prestado, satisfatoriamente, os esclarecimentos solicitados, dos quais também
estamos dando ciência às demais licitantes.

 

Atenciosamente,

 Trajano de Moraes, 17 de Agosto de 2023.

 

 

Carlos Antero Pires dos Santos

            Pregoeiro
[Citação ocultada]


